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RESULTADO BOLSA FILANTROPIA  

 EDITAL Nº. 001 DE 12 DE SETEMBRO DE 2025 
 

CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA ESCOLA FLORENCE NIGHTINGALE 
 

Comunicamos aos contemplados com a Bolsa Filantrópica, que o benefício da Bolsa 
de Estudos será concedido a partir do mês de outubro de 2025, não produzindo 
efeitos retroativos a períodos/meses anteriores. A concessão, tanto integral quanto 
parcial, está em conformidade com a disponibilidade financeira institucional prevista 
para o ano de 2025, conforme estabelecido no Edital nº 001, de 12 de setembro de 
2025. 
 
 

Unidade: CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA ESCOLA FLORENCE 
NIGHTINGALE 
Local: ANÁPOLIS 
Tipo de Bolsa: BOLSA INTEGRAL - 100% 

Quant. Bolsas NOME 

09 

Daiane Cristina de Jesus Garcia  

Elizamara Peixoto da Rocha Santos  

Fernanda Vieira de Paiva  

Franciely Belém dos Santos  

Glauciane Santos de Castro 

Isabela Santana Neiva Costa Cunha  

Isla Vieira Barbosa 

Lorray Paulina Correa  

Maria isabel Alves Benício da Silva  

Unidade: CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA ESCOLA FLORENCE 
NIGHTINGALE  
Local: ANÁPOLIS 
Tipo de Bolsa: BOLSA PARCIAL - 50% 

Quant. Bolsas NOME 

04 

Camila Araujo Martins  

Izabelli Maria Serafim Xavier  

Kathellyn Vitoria Ribeiro Araújo 

Lorena Carolina Pereira  

 
ASSINATURA DO TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA  

 
O Termo de Concessão de Bolsa é o documento que formaliza a aprovação do 
benefício ao aluno selecionado no processo de bolsas de estudo. Nele constam as 
condições, os direitos e os deveres relacionados à manutenção da bolsa concedida. 
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Ressaltamos que a concessão e efetivação da bolsa está condicionada à 
assinatura deste termo, por parte do aluno se maior de idade e ou, do responsável 
legal, em caso de aluno menor de idade, conforme exigência da LGPD (Lei Geral de 
Proteção de Dados), Lei de n. 13.709/2018 Art. 14. dentro do prazo estabelecido.  
 
A formalização do benefício será realizada por meio da assinatura do Termo de 
Concessão de Bolsa, que deverá ocorrer no período e locais informados abaixo:  

 

• Assinatura do Termo de 
Concessão de bolsas 

• Período: 29 a 31/10/2025 

• Horário: 8:00 às 20:00 

• Local da assinatura: Dep. UniSOCIAL - Bloco A 
- Térreo, sala em frente a Sec. Geral. 

 
Nota: A não assinatura dentro do prazo estabelecido implicará na exclusão 
automática do benefício. 

 
 

 
 

Anápolis, 27 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

 

Aparecida Maria José Pereira  
Diretora Financeira - AEE 

 
 

 
 
 
 
 
 

 

Marilene Zélia Maia Gomes  
Gestora do UniSOCIAL 

Departamento de Filantropia e Assistência 
Social - AEE 
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